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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

 

REPUBLICAÇÃO I 

 
Licitante:  Câmara Municipal de Glória – BA 

Edital de Pregão Eletrônico nº.: 001/2026 

Processo Administrativo nº.: 002/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de COMBUSTÍVEIS, 

(GASOLINA COMUM E DIESEL S-10) DESTINADO AO ABASTECIMENTO DE 

VEÍCULOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA/BA. CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA 
 

Valor estimado:  R$ 125.468,00 (Cento e vinte e cinco mil e quatrocentos e sessenta e oito 

reais). 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

Modo de disputa: ABERTO 

A sessão pública será realizada no site: https://licitagloria.brconectado.com.br/. 

Período para acolhimento das propostas será dia: 16/06/2026 às 14:00 horas até 01/07/2026 

às 08h:59min 

A abertura das propostas será dia: 01/07/2026 às 09:00h 

O início da Sessão de Disputa será dia: 01/07/2026 às 09:00h 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do dia 

26/06//2026. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do dia 26/06/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Glória- BA, por meio do CNPJ: 

13.452.669/0001-66, por meio do Pregoeiro Oficial, nomeado através da Portaria nº 054, de 02 

de janeiro de 2025 – SETOR DE LICITAÇÃO, sediado na Av. Presidente Ernesto Geisel, nº. 48, 

Centro, Gloria - BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 003 de 02 de janeiro de 

2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para 
aquisição de COMBUSTÍVEIS, (GASOLINA COMUM E DIESEL S-10) DESTINADO AO 

ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA DESSA CÃMARA MUNICIPAL DE 

GLÓRIA/BA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.1. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

 

https://licitagloria.brconectado.com.br/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir: 

 

 

 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no sistema https://licitagloria.brconectado.com.br/. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

https://licitagloria.brconectado.com.br/, para suporte a plataforma e-mail: 

boletos@brconectado.com.br, telefone:  (81) 3877-1397. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema https://licitagloria.brconectado.com.br/, relacionados no item anterior e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/21, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto n.º 8.538/15. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Órgão: 010101 – CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 

Atividade:  2.001 - GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Elemento da 

Despesa:  

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 1500.0000  

https://licitagloria.brconectado.com.br/
https://licitagloria.brconectado.com.br/
https://licitagloria.brconectado.com.br/
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3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do Ente ou Entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133/21. 

3.7.12. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, 

tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 

14.133/2021;  

3.7.13. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Ente Licitante, nos termos do art.º 

da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei no 14.133/2021;  

3.7.14. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 

Ente Licitante, nos termos art. 156, III, da Lei no 14.133/2021; 

3.7.15. Em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 

esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei no 8.429/92.  
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3.8.  Os impedimentos de que tratam os itens 3.7.4, 3.7.12, 3.7.13, 3.7.14 e 3.7.15. serão 

também aplicados ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do Ente ou Entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/21. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

https://licitagloria.brconectado.com.br/, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

https://licitagloria.brconectado.com.br/
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na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133/21. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123/06, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133/21. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/06, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/21, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Ente ou Entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.16. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, o qual será convocado em campo próprio do sistema. 

4.17. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (duas) 

horas para envio de documentos de habilitação. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do Item; 

5.1.2. Marca; se for o caso 

5.1.3. Fabricante; se for o caso 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 

do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado por ITEM. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa 

do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no https://licitagloria.brconectado.com.br/, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.   

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

123/06, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538/15. 

https://licitagloria.brconectado.com.br/
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6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Ente ou 

Entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por Ente ou Entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 

12.187/09. 
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6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n.º 14.133/21, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/92. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n.º 3/18, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n.º 3/18, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n.º 3/18, art. 29, §2º). 
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no arts. 29 a 35 da IN SEGES n.º 73/22. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
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entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n.º 14.133/21. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 8.660/16, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados--- pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por Ente ou Entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei n.º 14.133/21). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.10. Habilitação jurídica:  

8.10.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

8.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.10.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.10.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima:  ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente.  

8.10.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 

8.10.9. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo nos 

termos da legislação correspondente; 

8.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.11.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.11.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.11.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

8.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.11.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

8.11.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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8.11.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.11.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.11.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.11.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

8.12.  Qualificação Econômico-Financeira:  

8.12.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.12.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.12.3. Os documentos referidos no item 8.12.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.12.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.12.4.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

8.12.4.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

8.12.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.12.6. As empresas, cadastradas ou não, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.12.7. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 

14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira 

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

 

8.13.  Qualificação Técnica:  

8.13.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado.  

8.13.2. O licitante disponibilizará, caso necessário, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços. 

8.13.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor 

8.13.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

8.14. Documentações Complementares 

8.14.1. Comprovação da autorização regulatória pertinente ao comércio varejista de 

combustíveis, perante a ANP - da empresa participante da licitação com data vigente. 

8.14.2. Apresentar Licença Ambiental de Funcionamento. 

8.14.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
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8.14.4. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021. 

8.14.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

8.14.6. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

8.14.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

8.14.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.14.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

8.14.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.14.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

8.14.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

8.14.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.14.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.14.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.14.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

8.14.17. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 

1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da IN SEGES n.º 73/22. 

8.14.18. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Edital somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.19. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 

encaminhados.  

8.15.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá́ solicitar ao licitante o 

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item 

anterior. 

8.15.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para sistema https://licitagloria.brconectado.com.br/, no prazo estipulado pelo 

Pregoeiro.  

8.16. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão 

fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para:  

a) complementação de informações acerca de documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

b) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 

da abertura do certame;  

c) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

d) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante.  

8.16.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 

termos do item 8.18. e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 

preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

8.17. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou 

saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 8.16.1., 

o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação 

complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema https://licitagloria.brconectado.com.br/.   

8.17.1. O prazo para envio dos documentos complementares é de, no mínimo, 02 (duas) 

horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente 

https://licitagloria.brconectado.com.br/
https://licitagloria.brconectado.com.br/
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pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte da licitante. 

8.17.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo 

de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.  

8.17.3. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-

se-á às sanções previstas neste edital.  

8.18. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 

alteração contratual ou transferência de acervo técnico.  

8.18.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 

fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 

são emitidos somente em nome da matriz.  

8.18.2. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão 

ser apresentados em nome da matriz ou da filial.  

8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

https://licitagloria.brconectado.com.br/. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

10.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

10.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

10.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://licitagloria.brconectado.com.br/
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10.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

https://licitagloria.brconectado.com.br/, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

13. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS 

13.1. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa o objeto deste Edital, bem como 

se constatado divergência entre as atividades ofertadas e as entregues, as mesmas serão rejeitadas, 

conforme dispõe o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2. Ocorrendo rejeição dos serviços/produtos, o Contratado deverá substituí-los 

imediatamente após ter sido comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob 

pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

https://licitagloria.brconectado.com.br/
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14.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.8. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 

139 da mesma Lei. 

14.9. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na forma do art. 106 

e 107, da Lei 14.133/2021. 

14.10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.11. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 

partir da data do orçamento estimado. 

15.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA/IBGE, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

15.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

15.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

15.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

15.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 
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fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 

ou rejeitar o pedido. 

16. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

16.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

16.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

16.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

16.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

16.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

16.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

16.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

16.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

16.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

16.11. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

17.1. Das Obrigações do Contratante 

17.1.1. São obrigações da contratante: 

17.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

17.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 

recebidos provisoriamente comas especificações constantes do contrato e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

17.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

17.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

17.1.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

17.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

17.2. Das Obrigações da Contratada 

17.2.1. São obrigações da contratada: 

17.2.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

17.2.3. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

17.2.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 

17.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

17.2.6. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

17.2.7. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

17.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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17.2.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

17.2.10. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

17.2.11. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes. 

18. DO PAGAMENTO  

18.1. O fornecimento será realizado, de acordo com a demanda da Câmara Municipal. 

18.2. O pagamento será realizado no prazo de até́ 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

18.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

18.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

18.9. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o 

da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 

fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

18.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o Ente ou Entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 

e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Ente ou Entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte meio: https://licitagloria.brconectado.com.br/. 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitagloria.brconectado.com.br/
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21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://licitagloria.brconectado.com.br/ e, também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da 

https://transparencia.gloria.ba.gov.br/licitacoes.php. 

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

21.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

21.11.3. ANEXO III– Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

21.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

21.11.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

21.11.6. ANEXO VI- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

21.11.7. ANEXO VII- Modelo de Declaração do Porte da empresa. 

 

Glória- BA, 02 de junho de 2026. 

 

 

Antônio Marcos Oliveira da Costa 

-  Presidente- 

https://transparencia.gloria.ba.gov.br/licitacoes.php
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, (GASOLINA COMUM E DIESEL S-10) DESTINADO 

AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA/BA. 

ÁREA REQUISITANTE 

SECRETARIA GERAL  

UNIDADE:  

PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE GLÓRIA - BA 

 

DESIGNAÇÃO DO RESPONSÁVEL  

Servidor: Bruna Larissa de Sá Assis 

Matricula N°: 47 

 

1. OBJETO 

1.1  Este Termo de Referência tem como objetivo a contratação de empresa especializada 

para aquisição de combustíveis (GASOLINA COMUM E DIESEL S-10) destinado ao abastecimento 

dos veículos da Câmara Municipal de Glória/BA, conforme as especificações técnicas descritas 

neste documento, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

1.2  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818 de 27 de setembro de 2021. 

1.3  O prazo de vigência da contratação é o de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4  A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO / DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1.O fornecimento se justifica face ao interesse público, de executar-se de forma continua e 

fracionada o abastecimento de veículos.  

 

2.2. A Câmara Municipal de Glória/BA, dispõe de veículos, que são utilizados pelos vereadores 

e servidores para deslocamentos a serviço do município. A contratação do fornecimento aqui 

descrito justifica-se para que se possa atender as necessidades operacionais dos serviços públicos, 

e também, dar condição de locomoção para os servidores/vereadores que utilizam os veículos 

como meio de ferramenta de trabalho, mantendo os veículos aptos ao pronto atendimento das 

solicitações de deslocamento, serviço e/ou transporte da Câmara Municipal de Glória/BA. Assim, 

considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os veículos, 

ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias do Poder Legislativo, estando dessa 

forma, justificada o interesse público. 
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3.  LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES   

 
Diante da necessidade foram identificados indicadores dos quais seriam mais viáveis e 

atendesse ao interesse público. Coube ao estudo apresentar as seguintes possibilidades: 

 

Componentes da Solução: 

 
3.1. Locação de veículos com dedicação de mão de obra, e fornecimento de combustível para o 

deslocamento dos Edis.  

3.2. Locação de veículos sem dedicação de mão de obra, e com combustível. 

3.3. Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis à Câmara 

Municipal de Glória/BA. 

3.4. Contratação de empresa especializada no fornecimento de tickets de abastecimento. 

 

Dentro da pluralidade de indicadores que todos eles podem solucionar o problema de locomoção 

dos vereadores e servidores da Casa Legislativa, preciso é o estudo de todas estas possibilidades, 

ao estudarmos o primeiro indicador percebemos que a Câmara Municipal se trata de um órgão de 

pequena expressão na jurisdição onde se aloca, considerando os riscos envolvidos na contratação 

com dedicação de mão de obra, sabendo que a entidade não tem capacidade jurídica para 

responder a qualquer processo judicial e qualquer esfera, sendo responsável direto o município 

de Glória optou-se por não seguir neste tema e descartá-lo, para que assim não venha a causar 

nenhum dano ao erário futuramente. 

Continuando com a estrutura do tema passou-se a análise do segundo fator que leva em 

consideração a locação de veículos sem dedicação de mão de obra, porém não é uma opção muito 

clara com relação ao objeto deslocamento, pois o veículo sem combustível não serviria a 

edilidade. 

Explorando ainda a terceira possibilidade, contratação de empresa especializada em vendas de 

combustíveis, é a que mais se adequa ao problema a ser resolvido, tendo em vista que a Câmara 

Municipal de Glória/BA, possui de frota própria 03 ( três ) veículos em bom estado de 

conservação, diante do exposto optou-se neste estudo pela contratação de empresa para 

fornecimento de combustível, além de atender ao interesse público que é o deslocamento, é o mais 

economicamente viável de acordo com o quadro apresentado. 

Diante da necessidade do objeto temos uma quarta possibilidade de contratação, ainda que já 

decidimos pela possibilidade apresentada no tópico anterior, o quarto indicador também merece 

estudo, a contratação de empresa especializada no fornecimento de tickets de abastecimento, não 

se optou pelo merecimento desta probabilidade tendo em vista o ticket, ser uma espécie de cartão 

onde a administradora ganha um porcentagem em cada vez que haja consumo, não sabemos como 

será o comportamento do mercado de combustíveis que é sempre imprevisível, qualquer mudança 

ocorrida afetaria muito a relação entre o poder e o fornecedor, também não temos como controlar 

ou seja aferir se os preços praticados pelos postos não seriam superior quando fornecido para a 

operadora do ticket, já que os mesmo são obrigados a pagar a taxa de administração. 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  A solução será contratada por meio de Pregão Eletrônico, modalidade que permite ampla 

competitividade, transparência e economia, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.  

4.2. Considerando que os serviços ora contratados se enquadram na definição legal de bens e 

serviços comuns — nos termos do art. 6º, inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021 — entende-se que 

a contratação poderá ser realizada por meio da modalidade de pregão eletrônico, com adoção 

do critério de julgamento pelo menor preço unitário. Tal escolha visa ampliar a 

competitividade, assegurar ampla participação dos licitantes e garantir a obtenção da proposta 

mais vantajosa para o interesse público, em consonância com os princípios da legalidade, 

economicidade e eficiência administrativa. 

4.3. A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é realizada pela Administração 

Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes 

ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais. 

4.4. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei ri° 

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e alterações subsequentes. 

4.5. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo.  

4.6. Na substituição dos produtos não compatível com as especificações técnicas, a reposição será 

por outro com especificações Técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da 

Contratante, sem custo adicional para a Contratante.  

4.7. Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros 

exigidos: IBAMA, ABNT, ANP, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste ETP, 

TR, Edital e anexos.  

4.8. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é 

enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só será admitida 

oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. 
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 
5.1. Os quantitativos foram extraídos do levantamento da contratação realizada no ano de 2021. 

Visando aumentar a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a 

demanda em uma única contratação e os quantitativos abaixo descriminados são para uma 

demanda de 12 (doze) meses. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Gasolina Comum litro 14.000 

02 Diesel S-10 litro 4.200 

 

5.2. Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o 

problema existente. Fizemos pesquisa de mercado para aquisição de combustíveis para 

atender a demanda da Câmara Municipal. Em sede de informação, a pesquisa de mercado 

foi realizada através de posto de combustível localizado na cidade de Glória e no Portal 

Nacional de Compras Púbicas. Para todos os itens elencados, foram realizados com base 

em pesquisa simplificada de mercado, com base no orçamento fornecido, a fim de realizar 

o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar a 

viabilidade econômica desta opção.  

 

O valor médio apurado: Gasolina R$ 6,85 (seis reais e oitenta e cinco centavos).  

O valor médio apurado: Diesel 510 R$ 7,04 (sete reais e quatro centavos). 

 

 
6- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no 

mercado, e constatamos que o valor global da ordem de R$ 125.468,00 (Cento e vinte e cinco mil 

e quatrocentos e sessenta e oito reais). 

 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada 

em janeiro de 2026, considerando fornecedores locais e nacionais, bem como plataformas 

eletrônicas de compras públicas, como o Painel de Preços do Governo Federal. Bem como, sendo 

considerada a estimativa do percentual de preço baseada conforme pesquisa de preços junto ao 

Banco de Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/). O custo estimado da contratação é de R$ 

125.468,00 (Cento e vinte e cinco mil e quatrocentos e sessenta e oito reais). Além de constar 

nos autos do processo a Cotação de Preços, segue em anexo Tabela Detalhada da Descrição dos 

Itens e Valores. 

6.2.   A análise considerou as necessidades de atendimento às situações de óbito envolvendo 

indivíduos em situação de vulnerabilidade social, através de contratações análogas podendo 

constatar uma média de atendimento e uma projeção de razoabilidade, além a avaliação de 

mercado, elementos que estão em conformidade com o Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que 

https://www.bancodeprecos.com.br/
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estabelece que o valor estimado da contratação deve ser compatível com os preços de mercado, 

permitindo a obtenção de economias de escala. 

Da metodologia aplicada à política de preços: 

A pesquisa de preços é um dos principais instrumentos para o exame e 

julgamento objetivo das propostas apresentadas nas licitações públicas, 

sendo de amplo entendimento que deve ser realizada de forma ampla e 

idônea. Sua principal função, ainda nas lições de Ronny Lopes[1], é 

garantir que o poder público identifique um parâmetro para o valor 

médio de mercado em relação a um bem ou serviço, sendo que o efetivo 

valor da contratação, na maioria das vezes, apenas será identificado 

com o resultado do certame licitatório, no qual as nuances específicas 

da pretensão contratual, as condições contemporâneas do mercado e o 

respectivo procedimento contribuirão para a apresentação de suas 

propostas. 

[1] TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de licitações públicas 

comentadas. 12ª ed. Salvador: JusPodivm, 2021. 

 

 

 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

7.2- Os combustíveis deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a 

previsão anual da contratada. 

 

7.3- Como solução, a contratação pretende adquirir produtos para atender às necessidades de 

manutenção e abastecimento da frota de veículos da Câmara Municipal de Glória/BA, bem como 

garantir o deslocamento de parlamentares e servidores na execução de suas atividades.  

 

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução completa a ser 

concretizada com o fornecimento do objeto de contratação. 

 

 

8- DO PREÇO E PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento dos combustíveis fornecidos pelo licitante vencedor e aceitos definitivamente 

pelo contratante será efetuado em conformidade com as disposições contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico e neste Termo de Referência, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer 

pretexto.  

 

8.2. O pagamento será realizado mensalmente, subsequente à entrega dos objetos licitados, após 

a apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, 

sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável.  
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8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais.  

 

8.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, esses 

serão restituídos ao licitante vencedor para as correções necessárias, não respondendo o 

contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento.  

 

8.5. O pagamento será efetuado mediante depósito, transferência ou pix na conta corrente, agência 

e banco indicados pelo licitante vencedor.  

 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

 

8.7. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.  

 

 

9- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

 

9.1. Os combustíveis serão adquiridos PARCELADAMENTE pelo contratante, conforme 

solicitação da Presidência da Casa, contados da data de recebimento da Nota de Empenho. A 

empresa signatária deverá fornecer os objetos cotados, conforme as particularidades e demais 

condições estipuladas em sua proposta comercial.  

 

9.2. Os veículos da Casa se deslocarão à empresa signatária para serem abastecidos.  

 

9.3. O Posto de Combustível, deverá funcionar 24h por dia, 7 dias por semana (inclusive sábado, 

domingos e feriados) e possuir estrutura que comporte o abastecimento de todos os veículos da 

frota. 

  

9.4. Com vistas a assegurar a continuidade dos serviços públicos, a eficiência administrativa, a 

economicidade da contratação, a redução de custos operacionais decorrentes de deslocamentos, o 

melhor aproveitamento da frota e a celeridade no abastecimento dos veículos e equipamentos, os 

licitantes deverão disponibilizar ponto de abastecimento localizado em um raio máximo de até 10 

(dez) quilômetros da sede do Município, considerada como referência a sede administrativa da 

Câmara Municipal. 

 

Os licitantes que não possuírem, na data da sessão pública, ponto de abastecimento dentro do 

limite previsto no item anterior poderão participar do certame, desde que assumam formalmente 

o compromisso de disponibilizar estrutura apta ao fornecimento dos combustíveis no referido raio 

máximo de 10 (dez) quilômetros, previamente à assinatura do contrato. 

 

A estrutura disponibilizada deverá observar todas as exigências legais e regulamentares aplicáveis 

à atividade, inclusive quanto às licenças ambientais, sanitárias, de segurança e autorizações 

expedidas pelos órgãos competentes, permanecendo sob inteira responsabilidade da contratada a 

manutenção das condições necessárias ao regular fornecimento durante toda a vigência contratual. 

 

A exigência prevista nesta cláusula não possui caráter restritivo à competitividade, constituindo 

medida necessária e proporcional para garantir a adequada execução contratual, evitar 

deslocamentos excessivos da frota municipal, reduzir gastos indiretos com combustível e pessoal, 

bem como assegurar maior eficiência e vantajosidade à Administração Pública. 
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10- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  

 

10.1. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, 

conforme o caso.  

 

10.2. A empresa, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela unidade 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que 

recebê-la, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.  

 

10.3. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade 

instalada.  

 

10.4. Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a 

CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições 

acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de 

descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções 

previstas no contrato.  

 

 

11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 

11.1 Com a aquisição de combustíveis, busca-se o suprimento das necessidades, visando garantir 

o abastecimento dos veículos de propriedade desta Câmara, sejam locados, contratados, 

vinculados ou a disposição da atividade pública. 

 

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  
 

12.1. É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório, 

em observância a Lei n° 14.133/2021.  

 

12.2. Não há providencia a serem tomadas previamente à celebração de Contrato/ Ata de Registro 

de Preços. 

 

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 

13.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

 

14- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

14.1. A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente contratação visa 

gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental 

da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a 

composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos 

arts. N° 5° e 11 da Lei 14.133/2021.  

 

14.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT 

sobre o objeto. 

 

 

15- MAPEAMENTO DE RISCOS  
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15.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos-riscos que 

possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, 

define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis 

ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 

 

15.2. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa 

dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 

probabilidade e o impacto.  

 

15.3. A fase de planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos 

riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e classificados neste documento. 

 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO DANO 

Pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato 

Médio Alto 

 

Variações no 

preço 

 

 

Ação Preventiva: 

 - Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro 

- Estabelecer os requisitos para requerimento.  

- Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram álea extraordinária. 

 

Ação de Contingência:  

Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade.  

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

16.1. As partes comprometem-se a garantir a segurança, a proteção, à confidencialidade e o sigilo 

de toda informação, dados pessoais (em especial aqueles classificados como “sensíveis”) e/ou 

base de dados a que tenha acesso em decorrência da execução contratual, em consonância com o 

disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos, sendo vedado 

o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 

     17- DA LIQUIDAÇÃO 

17.1- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

17.1.1- O vencimento; 

17.1.2- A data da emissão; 

17.1.3- Os dados do contrato e do órgão Contratante; 

17.1.4- O período respectivo de execução do objeto; 

17.1.5- O valor a pagar; e 

17.1.6- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.1.7- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante; 

17.1.8- A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

18-   DO PAGAMENTO 

18.1-O pagamento será efetuado pelo Setor de Tesouraria, por meio de ordem bancária emitida 

por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que a Contratada 

indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a 

que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo 

Contratante. 

18.2-No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores 

devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA. 

18.3-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.4-Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

18.5-O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

 

19.CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

19.1 O critério de julgamento será o menor preço por item, conforme definido no Edital, 

observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

20- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

20.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pela 

MENOR PREÇO POR ITEM.  

20.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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20.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora/fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

20.4. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

20.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de aquisição 

similares, dentre outros. 

20.6. A Contratada será convocada para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

20.7. É dever da Contratada manter atualizada a respectiva documentação de habilitação ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

20.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

20.9. Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o prestador/fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

20.10. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador/fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

20.11. Para fins de contratação, deverá o prestador/fornecedor comprovar os requisitos de 

habilitação disponíveis no Edital. 

21-DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

22- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
22.1 Caberá à licitante vencedora o cumprimento das obrigações descritas neste termo de 

referência, e ainda: 

 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

b) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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c) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

 

d) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

e) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão. 

 

j) A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Gloria, 

nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Gloria. 

 

l) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência contratual. 

 

m) Manter sigilo sobre informações confidenciais a que tenha acesso durante a execução dos 

serviços. 

 

23- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

23.1 A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as disposições insertas no termo de referência, cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta; 

23.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos itens adquiridos, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

23.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

23.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência;  

23.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber;  

23.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;  

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  
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c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens.  

23.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das aquisições 

objeto do contrato;  

23.8- Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

23.9. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos, 

relatórios e notificações expedidas. 

23.10. Decidir sobre eventuais alterações necessárias acerca da contratação, nos limites 

permitidos por lei, para melhor adequação de seu objeto. 

23.11. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessários à execução do 

objeto. 

 

24- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

24.1. O objetivo da gestão do contrato é assegurar o cumprimento integral das obrigações 

contratuais por parte da empresa contratada, garantindo a qualidade do fornecimento e o 

atendimento às necessidades da administração pública. 

24.2. O gestor do contrato deverá controlar os prazos para solicitação e entrega dos produtos, 

conforme estabelecido no cronograma contratual.  

24.3.  A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos em cada 

solicitação formal. 

24.4. Caso haja atraso na entrega, serão aplicadas as penalidades previstas no contrato, observadas 

as justificativas apresentadas pela contratada. 

24.5. O gestor do contrato manterá um canal de comunicação constante com a empresa contratada, 

facilitando o encaminhamento de demandas, esclarecimentos e notificações. 
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24.6. Deverão ser mantidos registros detalhados de todas as entregas, inspeções, notificações e 

demais interações entre as partes, a fim de documentar o histórico da execução contratual e 

possibilitar a transparência e rastreabilidade do processo. 

24.7. Rotinas de Fiscalização Contratual 

24.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

24.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

24.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

24.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

24.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

24.13 PREPOSTO 

24.13.1. A contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, no Município, aceito 

pela fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 

administrativamente, sempre que for necessário.  

24.13.2. Na declaração deverá constar o nome completo, no do CPF e do documento de 

identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 
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24.13.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados, bem como quaisquer assuntos pertinentes ao bom andamento e execução do contrato 

24.13.4. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 

do Trabalho. 

24.13.5. A Contratada deverá manter preposto indicado durante todo o período contratual. 

24.13.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

24.14-Fiscalização: 

24.14.1. O acompanhamento da execução do contrato será levado a efeito pelos fiscais de contrato 

de cada secretaria, que exercerá a fiscalização técnica e a administrativa. 

24.15- Fiscalização Técnica: 

24.15.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

24.15.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

24.15.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.; 

24.15.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

24.15.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
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24.15.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

24.16-Fiscalização Administrativa: 

24.16.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

24.16.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

24.17-Gestor do Contrato: 

24.17.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração  

24.17.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

24.17.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

24.17.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
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24.17.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

24.17.6. O gestor do contrato, ou, em sua ausência, o fiscal administrativo, deverá enviar a 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

24.17.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

24.17.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

5.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

25.1. As aquisições serão custeadas por dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária 

Anual (LOA), com empenhos emitidos conforme a demanda. Os recursos são provenientes da 

seguinte Dotação:  

 

 

26. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa 

o participante que:  

26.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Órgão: 010101 – CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 

Atividade:  2.001 - GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Elemento da 

Despesa:  

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 1.500.000 
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26.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

26.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

26.1.4. deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo órgão licitante; 

26.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

26.1.5.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

26.1.5.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

26.1.5.3. deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

26.1.5.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações requeridas;  

26.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

26.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

21.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

26.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

26.1.10. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

26.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

26.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

26.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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26.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

26.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

26.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

26.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes, em 

qualquer momento do processo. 

26.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos participantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

26.3.1. advertência;  

26.3.2. multa;  

26.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

26.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

26.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

26.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

26.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

26.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

26.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

26.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  
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26.5. A sanção prevista na cláusula 10.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

26.6. A sanção prevista na cláusula 10.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 10, deste Termo de Referência.  

26.7. A sanção prevista na cláusula 10.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública do ente que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos.  

26.8. A sanção prevista na item 10.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas item 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas item 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 10.7 deste Termo 

de Referência, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

26.9. As sanções previstas nos itens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 10.3.2. 

26.10. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

26.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

26.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 

legislações pertinentes. 

26.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

26.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no em livro próprio, mantido nesta 

Administração. 

26.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

26.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

26.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

26.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

26.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

26.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração. 
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27- DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. O presente Termo de Referência será parte integrante do Edital de Licitação e do futuro 

contrato. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação aplicável. 

 

Glória/BA, 02 de junho 2026. 

 

 

Bruna Larissa de Sá Assis 

-Secretária Geral- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TABELA DE DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES 

 

 

 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL 

01 Gasolina comum 14.000 6,85 95.900,00 

02 Diesel S-10 4.200 7,04 29.568,00 

     

     

     

VALOR TOTAL.................................................................................................   R$ 125.468,00 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 

FONE: (    )                                                                    FAX: (    )  

NOME PARA CONTATO: 

02 – DADOS BANCÁRIOS: 

 Conta n.º: _________________ 

 Agencia n.º: _______________ 

 Banco: ____________________ 

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

06 – PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS – Imediatamente após a solicitação. 

07 – PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.  

 
ITEM NOME DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNI 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

      

      

 VALOR TOTAL GLOBAL  

 

OBS: FAVOR INFORMAR MARCAS PARA OS PRODUTOS. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 

 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 

exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 

referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

 

CONTRATO Nº XXX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

 

 

 

Câmara Municipal de Glória, pessoa jurídica de 

direito público interno, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o n"13.452.669/0001-66. com sede na 

Avenida Presidente Geisel, 104 - Centro — Glória- 

Bahia, representado pela presidente , Exmo. Sr. 

Antônio Marcos Oliveira da Costa, aqui denominado 

CONTRATANTE, e a EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o 

trxxxxxxxxxxxxxxxxxcom sede xxxxxxxxxxxx,xxxxx, 

n° xxxxxx, — xxxxxxx/xx, CEP: xxxxxx, aqui 

representada pelo Sr.xxxxxxxxxxxx, brasileiro, 

xxxxxxx,xxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o nº 

xxxxxxxxxxxx e RG.:xxxxxxxxxx SSP/xx, aqui 

denominado CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente contrato, nos termos do procedimento 

licitatório —PREGÃO ELETRÔNICO N" 

002/2026,observadas as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/21, com suas alterações, que se 

regerá mediante as Cláusulas e condições que 

subseguem. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 

Eletrônico, tombado na Câmara Municipal de Glória sob o nº 001/2026, oriundo do Processo 

Administrativo nº 002/2026, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

tendo sido observadas as disposições contidas nas Lei Federal n" 14.1 33/21e suas alterações 

posteriores. 

 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 

proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

N°001/2026, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 

transcrições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 

Constitui-se objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para aquisição de 

combustíveis, (gasolina comum e diesel S-10) destinado ao abastecimento dos veículos da 

Câmara Municipal de Glória/BA. ITEM (_), cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n." 

001/2026, parte integrante deste instrumento. 

 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.1.1 O Termo de Referência;  

2.2.2.0 Edital da Licitação;  

2.2.3. A Proposta do contratado;  

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracita 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DA EXECUÇÃO  

 

3.1 Quando da assinatura do contrato, a contratada estará apta a efetuar os abastecimentos nos 

veículos citados neste termo de referência.  

3.2 A aquisição deverá ser FORNECIDA PARCIALMENTE pela Contratada, conforme 

Autorização de Fornecimento.  

3.3 Os combustíveis licitados serão adquiridos parceladamente pela Câmara Municipal de 

Glória/BA, conforme solicitação da Unidade Requisitante, contados da data de recebimento da 

Nota de Empenho ou solicitação da Gerência.  

3.4 Os veículos da Câmara Municipal de Glória/BA, se deslocarão à empresa signatária para 

serem abastecidos.  

3.5 Ó Posto de Combustível, deverá funcionar 24h por dia, 7 dias por semana (inclusive sábado, 

domingos e feriados) e possuir estrutura que comporte o abastecimento dose veículos dessa 

Câmara Municipal.  

3.6 O Particular deverá fornecer os produtos rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 

Administração. 3.7. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos produtos, 

segundo condições de entrega abaixo indicadas.  

3.8. O prazo de fornecimento será imediato, contados do recebimento da respectiva Autorização 

de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato 

superveniente demonstrado pelo Particular. 

3.9. Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar 

onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 

responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante. 

 

CRITÉRIO DE RECEBIMENTO, LOCAL E PRAZO 

 

3.10.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, a partir da data da assinatura do contrato, 

conforme necessidade das secretarias requisitantes a cada abastecimento;  

3.11 Os produtos deverão ser fornecidos ao motorista devidamente regularizado.  

3.12. Os veículos serão abastecidos no próprio posto, por funcionário devidamente autorizado, 

identificado, conforme a necessidade e mediante a entrega de requisição assinada pelo 

responsável do setor competente, obedecendo às normas da Agencia Nacional de Petróleo.  

3.13 A contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos 

serviços em bom estado de funcionamento. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

O presente Contrato subordina-se ao regime de acordo com as necessidades da administração, 

sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

 

4.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

4.1.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, nos 

termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021 e são obrigações da Contratante:  

4.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

4.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo;  

4.1.4 Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

4.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;  

4.1.7 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

4.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.2.1 Realizar o fornecimento e/ou serviços de acordo com todas as especificações contidas neste 

Termo de Referência; 

4.2.2 Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período noturno ou diurno;  

4.2.3. Manter, no ponto do abastecimento, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento 

ao abastecimento de combustível.  

4.2.4 Abastecer os veículos, que compõe ou que venham a compor a frota da Câmara Municipal 

com produto de primeira qualidade;  

4.2.5. Efetiva o fornecimento mediante a apresentação de requisição especifica (Autorização para 

Abastecimento), expedida pela Câmara Municipal, assinada exclusivamente por servidores 

previamente designados;  

4.2.6. Autorizações para comercialização de combustíveis emitida pela Agência Nacional de 

Petróleo; 

4.2.7 Observar a tabela ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente a variação dos preços 

médios dos combustíveis, bem como apresentar as Manilhas de custos elaboráveis com a 

finalidade de parametrizar o preço da venda dos produtos, sempre que solicitado;  

4.2.8. Designar um responsável para responder perante a fiscalização por todos os aspectos 

contratuais; 4.2.9. Permitir e facilitar a supervisão dos seus serviços pela fiscalização;  

4.2.10 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos causados por si e 

seus propostos ou empregados da Câmara Municipal de Glória/BA ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto do contrato e do presente Termo de Referência;  

4.2.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos objetos, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal ri" 8.078, de 1990);  
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4.2.12.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, os materiais;  

4.2.13. Realizar, às suas expensas e responsabilidade, nova entrega dos produtos devolvidos por 

não atender aos critérios contratuais, indicados pela fiscalização, em prazo a ser estabelecido pelo 

contratante de acordo com cada caso.  

4.2.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Ato Convocatório e em 

seus anexos.  

42.15 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 

prazo final da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

4.2.16 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos produtos, reservando à 

requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  

4.2.17. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 

no desempenho dos serviços objeto do presente contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ -------------- (------------------

) a ser pago pelo CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias úteis, de acordo como efetivo 

recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco: Agência n" Conta 

Corrente Nº -------------- 

 

 

O preço, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA: 

CNPJ Nº 

ENDEREÇO:  

CONTATOS 

REPRESENTANTES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

      

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação  

 

§ 1º. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 

2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês 

de atraso a título de juros.  

 

§ 2°. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 

de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 

com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 

124 da Lei Federal if 14.133/21 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários 

oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir Fonte de recurso: 

Ordinário Atividade: 2.101 - Gestão das Ações Legislativa. 

Elemento de Despesa: 33.90.30 — Material de Consumo   

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2026 e correspondente nos exercícios 

subsequentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal n° 14.133/21, sujeitando-se os 

infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1". Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta aos critérios previstos no § I" do 

art. 156 da Lei Federal n" 14.133/21/93, conforme discriminado a seguir.  

§ 2°. A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a CONTRATADA a multas, que serão graduadas de acordo com a gravidade 

da infração, obedecidos os seguintes parâmetros:  

I - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando rescindir, 

sem justificativa, o presente contrato de fornecimento;  

II - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado quando a 

CONTRATADA:  
a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização capaz de prejudicar a 

execução dos serviços;  
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem permissão do Poder 

Público;  
c) subcontratar a terceiros sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

d)desatender as determinações da fiscalização; 

 e) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais relativas à 

execução dos serviços, notadamente quando contiver conteúdo relativo à preservação do meio 

ambiente ou à saúde pública;  
f) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao 

contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos 

causados segundo a natureza dos serviços;  



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA 
 
 

III - além das sanções cominatórias de caráter indenizatório previstas nos incisos 1 e 11, serão 

aplicadas as seguintes multas:  

 

a) por não apresentar a Garantia de Execução de Contrato no prazo estabelecido no Contrato: 

multa de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato ou empenho e suspensão de seis meses;  

b) por não dispor ou utilizar equipamentos e/ou ferramentas danificadas e/ou materiais em 

desacordo com o especificado no Termo de Referência: multa de 0,5% a 5% (zero virgula cinco 

a cinco por cento) do valor mensal do fornecimento;  

c)por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamento de proteção 

individual e/ou sem condições de uso: multa de I% a 5% (uni a cinco por cento) do valor mensal 

do serviço especifico, por funcionário, por dia; 

d) por não atender as demais obrigações contratuais: multa de I% (um por cento) do valor do 

contrato, por irregularidade.  

 

§ 3°. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.  

 

§ 4°. As multas a que se refere este item não impedem que a Administração rescindam 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

§ 5º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da 

CONTRATADA faltosa, se houver. 

 

§ 6º. Se o valor da multa exceder ao da garantia eventualmente prestada, além da perda desta, a 

CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

§ 7°. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 

 

§ 8º. As multas previstas nesta clausula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 137 a 139 da Lei Federal C' 

14.133/21, este Contrato poderá ser extinto ainda:  

I - pela inadimplência de urna das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam 

condições para a continuidade dele;  

II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 

sua execução.  

 

§ 1º. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá 

haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de 

autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal, desde que haja 

conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida na Lei Federal 

n." 14.133/21.  
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§ 2º-Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, 

precedida de autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara, desde que haja 

conveniência administrativa, na forma estabelecida na Lei Federal nº 14.133/21.  

 

§ 3º As partes poderão, cambem, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, 

assim como prorrogado quando do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

No curso da execução do serviço, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 

observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 

entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

 

§ 1°. A execução, e gestão do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Titular a Sra 

---------- — Matricula n°  , designado e devidamente autorizado pela presidência da Câmara 

Municipal de Glória/BA. 

 

§ 2°. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 

do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 

responsabilidade da: 

 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na 

execução do contrato.  

 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO  

 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo(IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 

índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta 

de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 

independentemente da solicitação do interessado. 

 

Parágrafo único. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visa 

recompor o preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO ECONÔMICA E 

FINANCEIRO  

 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-fio de forma a manter o 

equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 

entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 

sua proposta na época da licitação. 

 

§ O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 

CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviço e das notas fiscais de aquisição dos 

produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 2. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 

anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 3". O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 

CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 

promocionais praticados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 

prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual de 12 (doze) meses, ou 

ao termino da prestação dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser 

prorrogado ou aditivado, por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento  

licitatório, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21: 
 
“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão 
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 
desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes.” 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORÇA MAIOR 

 

Caso a CONTRATADA, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 

ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 2°. O CONTRATANTE e a CONTRATADA não responderão entre si por atraso decorrente de 

força maior. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 

órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 

demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 

tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 

dados a CONTRATADA deverá: 
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§ 1º. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 

CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 

poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este 

fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer 

ónus, multa ou encargo. 

 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e tisicas apropriadas c 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 

ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso 

não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 3". Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 

(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 

sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE 

§ 4°. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados ,assegurando 

que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 

contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE 

assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer 

Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da 

prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as 

disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5". Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização 

por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de 

cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de 

outra forma reflitam referidas Informações. 

 

I - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 

autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 

medidas que julgar cabíveis.  

II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 

respeito de: Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 

proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 

CONTRATADA.  

 

§ 6". A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto 

a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA 
 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro do Município de Paulo Afonso, em detrimento de qualquer outro por miais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato. em 3 

(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas: 

 

 

Glória/BA, ---------, de ------------------- de 2026 

 

 

 

CONTRATANTE 

Antônio Marcos Oliveira da Costa 

- Presidente- 

 

 

 

P/EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 01     TESTEMUNHA 02 

 

____________________________   ________________________________ 

NOME       NOME 

RG Nº       RG Nº  
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, 

por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 

Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no 

art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 

 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa:______________________, CNPJ 

_________________ cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34. 

  

  

 

 

Representante Legal 

 

 

 


